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PROCESSO: 000.075/2019

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS N' 25/2019

1. DASPARTES

CON'TRAI.ANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
SERVIDOR PÚBLICO FEDER.AL DO PODER EXECUTIVO
Funpresp Exe

CNPJ: 17.312.597/0001-02
Endereço:Edifício Corporate Financial Center -- SCN Quadra 02
Bloco A 2' andar, salas 202 - 204 -- Fone: (061) 2020 9700 CEP:
70.712-900 Brasíha DF

CONTRATADA: MIGUEL PASCO.AL CAMPANELLA DE SIERVI

CNPJ: 14.080.163/0001-36
Endereço: SCN Quadra 02 -- Bloco A -- Sala 504
Fone(61) 9-9616-2626
CEP: 70.712-900 Brasília DF

2. DOOBTETO

2.1 A presente Ordem de Execução de Serviços tem por obJeto a contratação de empresa
para realizar os serviços de fornechnento e instalação de tomadas elétl-ices e de remanejamento
de pontos elétricos e lógicos na Sala de Reunião do Conselho.

'x 3 DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

3.1 As despesas decorrentes desta contratação estão progratnadas em dotação otçamentária
própria, prevista no Plano de Gestão Administrativa-PGA, para o exercício de 2019.

4. DO PRECO E DO PAGAMENTO

4.1. Pela execução dos serviços objeto deste instrumento a Funpresp-Exe pagará à
CONTRATADA o valor global de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em conformidade com a sua
proposta comercial, que passa a ser parte integrante deste instrumento, independentemente de
Uanscnçao.

4.2. Após a emissão do terno de aceite, a CONTRATADA deverá erútir nota fiscal/natura
para que a Funpresp Exe possa realizar o pagamento devido após a realização dos serviços
descritos a seguir:

e foi:tecer e instalar 18 (dezoito) tomadas elélqcaf padrão esteck na mesa de reunião;
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© remanejar lO (dez) pontos lógicos da seguinte forma: 9 (nove) pontos na mesa de

reunião e l (um) ponto na mesa de som.

O pagamento será efetuado em até 10 dias úteis após a apresentação da nota âíscal.

4.4. /\ nota nlscal/natura deverá ser entregue no protocolo geral da Funpresp Exe, localizado
no endereço: SCN, Quadra 02, Bloco ''A" 2' andar Edifício Corporate Financiam Center salas
202 - 204 CEP 70.712 900 Brasília--DF, devidamente discriminada, em nome da Funpresp
Exe. Caso seja possível o fatummento mediante nota Rlscal eletrânica, esta deverá ser
encaminhada à Gerência de Pau:imõnio e Logística e Contratações da Funpresp Exe, pata o e
mail gelos(Zi)funpreso.com:br.

4.5. Somente serão aceitas notas fiscais e Eaturas corretamente preenchidas e sem usuras.

4.6. Será considerada como data do pagamento a data da etnissão do Documento de Ordem
de Ci-édito DOC em favor da CONTRATADA.

4.7. O CNPJ constante da nota 6lscal/futura deverá ser o mesmo indicado na Proposta e da
Ordem de Pagamento emitida pela Funpresp Exe, sob pena de nào set efetuado o pagamento.

4.8. Qualquer atraso na apresentação da nota õlscal/fatuta ou dos documentos exigidos como
condição para pagamento importará prorrogação automática do prazo de vencimento da
obrigação da Funpresp Exe.

4.9. Nenlaum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendellte de liquidação
qualquer obrigação financeira que Ihe fot- imposta em virtude de penalidade ou inaditnplência.

4.10. Ocorrendo eventuais ati-aços de pagamento provocados exclusivamente pela Funpresp
Exe, o valor devido poderá, quando solicitado pela CONTRATADA, ser acrescido de atualização
6lnanceira, e sua apuração se fará desde a data de seu vence-mento até a data do efetivo
pagamento, em que os lutos de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula:
ENI = 1 x N x VT)

Onde

l Índice diário de atualização financeira

Eh.{ = Encargos tnomtórios.

N : Número de dias entre a data prevista para o pagam)ento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela em acaso.

5.

5.1

DAINEXISTENCIADEREATUSTE

O preço é irreajustávcl
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6. pmo DE EXECUÇÃO

6.1. O prazo de execução dos seí:viços será de 48 horas, a partir da assinatura deste
instrumento.

7.

7.1

DAVIGENCIA

Esta Ordem de Execução de Serviços terá vigência de 15 (quinze) dias a contar da data da
sua assinatura.

8 DAS OBRiGACõES DA coNTm.ADA

8.1 São obrigações da CONTRATADA:

a) realizar todos os serviços contratados em confonnidade com o item 4.2 deste
mstí.umento.

b) não Uansfetir a outrem, no todo ou em parte, sem prévia e expi-essa anuência da
Funpresp Exe, as obrigações oriundas dessa contratação;

c) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, foretn vítimas os seus

empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas
dependências da Funpresp -- Exe;

d) abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade acerca das atividades
objeto deste instrumento, sem prévia autor:ilação da Funpresp Exe;

e) indicar um profissional para atuar como seu preposto para tratar das questões relativas à
execução dos serviços e ao faturainento;

f) comparecer, através de seu preposto, em todas as reuniões em que for convocada na sede
da Funpresp Exe, exceto quando existir acordo quanto à definição de outro local;

g) responsabilizar se pelos vícios e danos decorrentes da execução dos serviços, de acordo
com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (ll,ei n' 8.078/1990), ficando a
Funpresp Exe, autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos
devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;

h) efetuar a prestação de serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes nesta Ordem de Execução de Serviços;

i) utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos sel-viços a serem
executados, em confonnidade com as normas e deter-minações em vigor;

]) apresentar à Funpresp Exe, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão pata a execução do serviço;

k) apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de
toda a mão de obra oferecida para atuar nag instalações do órgão;

1)
instruir seus empregados quanto à necessida(@ cl: actor <ês Ãcm)fs internas da
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CONTei.ATANTE;e

tn) não permitir a utilização de qualquer uabalho do menor de dezesseis anos, enceta na
condição de aprendiz pata os tnaiores de quatorze anos, nem permita a udhzação do trabalho do
menor de dezoito anos eín trabaljto noturno, perigoso ou insalubre.

9. DAS QBRIGACOES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da CONT]R.ATENTE:

a) cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, em
conformidade com os itens 4.2 e 4.3 deste instrumento, mediante a apresentação da nota
fiscal/futura;

b) notificar, formal e teinpestivamente, a CONTRATADA sobre quaisquer irregularidades
observadas durante a prestação do serviço;

c) exigir o cumpúnento de todos os compromissos assumidos pela CONTei.ATADA de
acordo com os termos de sua proposta comercial e deste instnJmento;

d) confetú' a execução dos serviços, efetuando o seu ateste quando estiver em confomudade
com as exigências nesta Ordem dc Execução de Sen,iço; e

e) notiRlcat a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência dc eventuais imperfeições no
curso da execução dos sen'iços, llKando prazo para a sua coneção.

10 DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

10.1. 0 descumpriJ-netlto das cláusulas e condiç(1)es deste instrumento sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas nos artigos 86 a 88 da.Lei n' 8.666/1993.

1 0.2. Em caso de descumprimento dos prazos, a CONTRATADA 6ícará sujeita à multa diária
de 0,33% (trinta e uês centésimos por cento) do valor do sen'iço a ser entregue, por dia de atraso
injustificado, até o período máximo de 30 (trinta) dias, a partir do qual será cobrada multa no
montante de 10% (dez por cento) sobre o x'dor do mesmo sem,iço, sem prejuízo das demais
penalidades previstas na Lei n' 8.666/1993.

l0.3. As multas aplicadas ejn decorrência do presente insti-uinento poderão ser descontadas do
saldo havido pela CONTRATAR)A junto à Funpresp Exe, conforme art. 86, S3' e 87, SI' da
Lei n' 8.666/1993.

l0.4. Quando inviáveis ou insuficientes as compensações previstas no parágrafo anterior, a
CONTRATADA será intimada a recoljler o valor restante ou hltegral da multa apurada, no prazo
de 30 (trinta) dias corridos a contar da intimação, sob pena de cobrança judicial.

FORO

11.1 0 Foro para solucionar os litígios decorrentes da execução deste instrutnento será o da
seção jurisdicionária do Dista-ito Fedeml.

UI. ],,ç...L ,c.,.!.
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Para íkmeza e validade do pactuado, o presente instrumento de execução de serviços foi lavrado
em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contratantes.

Brasília, .Q11. rço de 2019

Pela CONTRA'j'.ANTE: Pela CONTRAT.ADA

CLEITONDOSSANTOS.ARAR
T[;..+a, ,]. A ,4.H;..;.+p.,nn
X./ll\, Lvl \X\, J X\XI l lllXID U rL\'Ctv

OTH

0 A:esentante Legal

TESTEMUNHAS

Nome:ÇI'l,VIN P R,A/OCISc,Q Role/üç'

=:i.=::'R'3'11.%'#'%.p,''
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